Lei nº 1.139/71

Faz permuta de terreno.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a permutar um terreno de sua propriedade situado na Rua Paracatu, quadra nº 58 da planta cadastral da cidade – área de 2.391,94 m2, adquirido conforme lei nº 822 de 18.11.1965, por um terreno da mesma quadra e rua, confrontando por outros lados com a projetada Rua Dr. José Olímpio Borges e Rua 24 de Maio – área de 2.331,10 m2 de propriedade do Sr. Adamar Gomes de Souza

Art. 2º - A presente permuta se procederá sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. 


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de março de 1971. 
Sebastião Silvério de Faria – Prefeito Municipal

